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PROCESSO LICITATÓRIO N.º 09/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 05/2024 

 

 

O MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE /SC, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ sob o n.º 78.505.591/0001-46, com sede administrativa na Avenida São 

Luiz, n.º 531, Centro, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. VALMOR GOLO, no uso 

de suas atribuições legais leva a conhecimento dos Interessados que, na forma da Lei nº 

14.133/21 e alterações posteriores, que vem a proceder a abertura de PROCESSO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, fundamentado no artigo 74,“caput.”, e inciso I, da 

referida Lei, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS NO 

SISTEMA ONLINE DO “BANCO DE PREÇOS. O presente Processo Licitatório encontra 

respaldo na Lei de Licitações e suas alterações, bem como demais Legislações correlatas 

vigentes. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS NO SISTEMA ONLINE 

DO “BANCO DE PREÇOS” COM BASE NOS PREÇOS PRATICADOS PELA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA REFERENTE AOS RESULTADOS DE LICITAÇÃO 

ADJUDICADOS. 

 

Item Descrição Quantidade Usuários Valor total 

 

 

1 

Licença para acesso à base de 

dados de ferramenta de pesquisa 

de compras públicas, adjudicadas 

e homologadas, e comparação 

baseado em resultados praticados 

pela Administração Pública, por 

12 (doze) meses. 

 

 

3 

 

 

 

3 

 

 

R$ 

35.880,00 

 

2. DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Os recursos financeiros para o pagamento de que trata este objeto, serão próprios do 

Município de União do Oeste/SC, para o ano/Exercício de 2024. 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos orçamentários previstos correrão por conta dos consignados no Orçamento do 

Município de União do Oeste/SC, para o ano de 2024, sendo: 

Órgão - 03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Unidade - 001 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Proj. Atividade – 2.037 – MANUT. DAS ATIVIDADES DO ADMINISTRATIVAS 

Cód. Red.12 - Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00.00.00 
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4. DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

4.1. O valor total da contratação pelo prazo de 12 (doze) meses é de R$ 35.880,00 (um mil e 

setecentos reais). 

4.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 

apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração, de acordo 

com as normas de execução orçamentária e financeira. 

5. DA JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

5.1. As contratações realizadas pelos órgãos e entidades da Administração Pública seguem 

obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei, obrigação essa advinda do dispositivo 

constitucional, previsto no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, o qual 

determinou que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de 

licitações. 

5.2. A licitação foi o meio encontrado pela Constituição Federal, para tornar isonômica a 

participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos 

públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos 

campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar 

conseguir a proposta mais vantajosa às contratações. 

5.3. Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988: 

(...) 

“XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que 

assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, 

nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 

econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.” 

5.4. O objetivo da licitação, portanto, é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos 

princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a 

regra. Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas 

tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, tendo em vista a 

impossibilidade de se estabelecer a concorrência entre licitantes. 

5.5. A Lei previu exceções à regra de realização da licitação, através de hipóteses de 

Dispensas e Inexigibilidade de Licitação. Tratam-se de contratações realizadas sob a regência 

dos artigos art. 72 a 75 da Lei nº 14.133/2021.  

5.6. A inviabilidade de competição não é um conceito simples, que corresponda a uma ideia 

única, mas sim um gênero, que comporta várias modalidades. Marçal Justen Filho busca 

sintetizá-la nas situações de: ausência de pluralidade de alternativas; ausência de mercado 

concorrencial; impossibilidade de julgamento objetivo; ausência de definição objetiva da 

prestação. 

5.7. No caso da inexigibilidade, em virtude da inviabilidade de competição, não há sentido em 

se exigir submissão do negócio ao procedimento licitatório se este não é apto (ou é 
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prejudicial) ao atendimento do interesse público (objetivo pretendido com determinada 

contratação), pois, a finalidade, a razão de ser do formalismo licitatório, é tal atendimento, 

através de seleção da melhor proposta. 

5.8. O art. 74 da Lei nº 14.133/2021 elencou, em seus incisos, exemplos daquilo que 

caracteriza inviabilidade de competição, dentre eles, o contido no inciso I, o qual permite a 

contratação direta quando o objeto é exclusivo e não se justifica a realização do certame, a 

saber: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos 

casos de: 

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de 

serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante 

comercial exclusivos; 

5.9. O caráter exclusivo pode legitimar uma situação de inexigibilidade quando há apenas 

uma solução efetivamente apta ao atendimento da demanda administrativa.  

5.10. No caso de uma ferramenta como a pretendida na presente contratação, mais do que a 

simples captação de preços, para fins de aferição da estimativa de custos, é importante que ela 

agregue outras funcionalidades que a tornem completa. Funcionalidades como: elaboração do 

termo de referência, abrangência de pesquisa a partir de mais de 400 portais públicos, 

disponibilidade de todos os preços ofertados e não apenas do preço vencedor da licitação, 

pesquisa junto a fornecedores, pesquisa em notas fiscais eletrônicas, pesquisa em planilhas de 

custos para serviços terceirizados. Essas funcionalidades, entre outras, tornam a ferramenta 

completa e a única apta ao efetivo atendimento das demandas administrativas na área, 

resguardando eficiência e assertividade na complexa tarefa de busca dos preços referenciais. 

5.11. Na pesquisa de mercado realizada, apenas a ferramenta Banco de Preços possui as 

características acima indicadas. 

5.12. Além disso, o Banco de Preços possui a inovadora ferramenta “Painel de Negociações”, 

que permite ao pregoeiro buscar informações fundamentais para o êxito de sua performance 

na negociação com o licitante vencedor. 

5.13. Para a caracterização da exclusividade autorizadora da hipótese de inexigibilidade 

licitatória prevista no artigo 74, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, além da exclusividade 

comercial, faz-se necessária a identificação de sua necessidade específica, demonstrando-se 

que o objeto pretendido é fornecido com exclusividade e o único apto ao atendimento do 

interesse público. 

5.14. Sem dúvida alguma, a contratação do Banco de Preços atende a esses requisitos. 

5.15. A inexistência de produtos com configuração similar e a conjunção de tantas 

funcionalidades tornam o Banco de Preços a única ferramenta apta ao efetivo atendimento da 

necessidade administrativa. 

5.16. Vale acrescentar, além do baixo custo para a Administração, advindo então a 

vantajosidade, verifica-se que a ferramenta “BANCO DE PREÇOS”, desenvolvida pelo 

Grupo Negócios Públicos, foi idealizada com base na grande dificuldade de se elaborar os 
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conceitos de precificação dos produtos utilizados pela Administração Pública, principalmente 

na “pesquisa de preços”, motivo pelo o qual o desenvolvimento desta ferramenta, norteou-se 

para a instrução dos processos de contratação da Administração Pública. 

5.17. Considerando a necessidade em ter agilidade na busca de preços, e com o objetivo de 

trazer maior eficiência e economicidade aos certames licitatórios, o “BANCO DE PREÇOS” 

é uma ferramenta de pesquisa de preços visando o estabelecimento do valor estimado ou 

máximo da contratação, ou seja, um banco de dados diariamente atualizado, sistematizado por 

regiões, Estados e Municípios, sendo alimentado com preços obtidos em licitações 

efetivamente contratadas pelo Poder Público de todo o Brasil. 

5.18. O “BANCO DE PREÇOS” é utilizado por mais de 7.108 (sete mil e cento e oito) 

gestores públicos, onde se destacam alguns usuários como o Tribunal de Contas da União, 

Controladoria Geral da União, Institutos Federais, Universidades, Ministérios, Infraero, 

Funasa, Incra, Prefeituras, Secretarias, Câmaras entre outros. 

5.19. Por todo o exposto a contratação da solução desenvolvida pela empresa NP 

TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA., com CNPJ 07.797.967/0001-95, pela sua 

exclusividade, se enquadra na contratação direta por inexigibilidade de licitação, prevista no 

inc. I do art. 74, da Lei nº 14.133/2021. 

6. DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

6.1. A execução do objeto dar-se-á pelo acesso à ferramenta eletrônica que disponibilize, 

durante todo o período do contrato, a captação dos preços identificados na base de dados, 

conforme requisitos mínimos acima delineados. 

 

7. DAS SANÇÕES 

 

7.1. O inadimplemento dos prazos e condições desse Edital sujeitará a Licitante às sanções 

Administrativas, previstas na Lei nº 14.133/21. 

 

8. DO FORO 

 

8.1. O foro competente para dirimir possíveis dúvidas, após se esgotarem as tentativas de 

composição Administrativa, independente de outro que por mais privilegiado seja, será o da 

Comarca de Coronel Martins/SC. 

 

9. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

 

9.1. Para a extinção do contrato, aplicar-se-á no que couber as disposições previstas nos arts. 

137 e ss, da Lei nº 14.133/21. 

 

10. DA LEGISLAÇÃO APLICADA 

10.1. Aplica-se a este Termo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, nos casos omissos, as 

seguintes Legislações: 

 

- Lei nº 14.133/21 e suas alterações – Lei das Licitações e Contratos Administrativos; 
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- Lei Federal nº 8.078/90 e suas alterações – Código de Defesa do Consumidor; 

- Lei Federal nº 10.406/02 – Código Civil; 

- Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. 

 

11. DA DELIBERAÇÃO 

 

11.1. Nada mais havendo a tratar, e tendo em vista todas as condições apresentadas retro, 

encerra-se o presente Termo de Inexigibilidade. Requer, assim, o devido Despacho para a 

continuidade da referida contratação, no atendimento dos interesses da Administração 

Municipal, conforme art. 74,“caput”,inc. II, e §2°, da Lei nº 14.133/21. 

 

11.2. Sendo desta maneira, assinado pelo responsável da unidade requisitante e pela 

autoridade superior, para que produzam seus efeitos legais. 

 

União do Oeste, em 21 de fevereiro de 2024. 

 

 

Valmor Golo 

Prefeito Municipal 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

DESPACHO DO EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL 

 

Trata-se da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS NO SISTEMA ONLINE DO “BANCO DE 

PREÇOS” COM BASE NOS PREÇOS PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

REFERENTE AOS RESULTADOS DE LICITAÇÃO ADJUDICADOS. 

 

RATIFICO, DEFIRO e AUTORIZO a contratação da Pessoa Jurídica NP TECNOLOGIA E 

GESTAO DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 07.797.967/0001-95, estabelecida na Rua 

lzabel a Redentora, 2356 - Edif, Loewen, Sala 117, Bairro Centro, CEP 83005-010, São José dos 

Pinhais/PR, através do seu representante legal, o Sr. RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, brasileiro, 

casado, empresário, inscrito no CPF nº 5**.4*0.2**-6*, Identidade nº *.0*6.7*3-* e autorizo o 

empenho da despesa no valor total estimado em R$ 35.880,00 (um mil e setecentos reais) para o uso 

de 3 (três) licenças de acesso à base de dados de ferramenta de pesquisa de compras públicas, 

adjudicadas e homologadas, e comparação baseado em resultados praticados pela Administração 

Pública, por 12 (doze) meses, com pagamento a ser efetuado em parcela única, conforme a realização 

do Certame Licitatório na Modalidade Inexigibilidade de Licitação nº __/2024, com respaldo legal nos 

termos do art. 74, “caput”, inc. I, da Lei n° 14.133/21, observados, então, os ditames legais aplicáveis 

à espécie. 

 

União do Oeste, em 21 de fevereiro de 2024. 

 

 

Valmor Golo 

Prefeito Municipal 
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ANEXOS 

 

I. ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

II. TERMO DE REFERÊNCIA 

III. MINUTA DO CONTRATO 
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ANEXO I 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
Lei Federal nº 14.133/2021: art. 6º, XX c/c art. 18, §§ 1º e 2º 

 

 
I. Informações Básicas: 
Estudo Técnico Preliminar – Secretaria Municipal Administração 

 
II. Contatos: 

E-mail: administracao@uniaodooeste.sc.gov.br  Telefone: 49 3348-1212 

Responsável: Nereo Norberto Rostirolla  

 

III – OBJETO: 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de pesquisa e comparação de 

preços no sistema online do “BANCO DE PREÇOS” com base nos preços praticados pela 

administração pública referente aos resultados de licitação adjudicados e homologados. 

 

IV – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERANDO O 

PROBLEMA A SER RESOLVIDO SOB A PERSPECTIVA DO INTERESSE 

PÚBLICO: 

 

A estimativa de preços é fundamental para as contratações do Município de União do Oeste, 

como instrumento para comparar os valores oferecidos nos certames públicos e aqueles 

executados nas respectivas contratações para garantir que o Poder Público identifique um 

parâmetro para determinar o valor médio de mercado, em relação a um bem ou serviço. 

Essa fase da pesquisa de mercado é demorada, penosa e improdutiva, uma vez que o Painel de 

Preços, plataforma oficial de pesquisas das aquisições governamentais é muito lento e pouco 

intuitiva. As pesquisas implicam numa criteriosa busca de preços perante as empresas do 

ramo do objeto pretendido e em diversos sites da Administração Pública. 

Portanto, é necessário que os agentes públicos envolvidos, na fase interna da licitação ou na 

gestão contratual, tenham acesso a mecanismos que auxiliem na realização da pesquisa de 

preços, imprimindo agilidade aos procedimentos de aferição de custos e identificação dos 

preços referenciais de mercado. 

Prevista em diversas disposições legais, a pesquisa de preço foi estabelecida como elemento 

fundamental na instrução dos procedimentos licitatórios, com o intuito de avaliar o custo da 

futura contratação/aquisição, para fins de conhecimento dos preços praticados pelo mercado, 

evitando contratações com sobrepreço ou inexequíveis. Ocorre que, as instruções vigentes têm 

consolidado conceito da “Cesta de preços” na Pesquisa de Preço, qual seja a obrigatoriedade 

de obtenção de preços por meio de diferentes fontes. Em razão da necessidade desta busca 

criteriosa, somado à dificuldade no acesso aos portais governamentais e na obtenção de 

cotações com diversos fornecedores, a etapa da pesquisa de preço tem se tornada cada dia 

mais morosa. Isto posto, fica evidente a necessidade das áreas técnicas em terem acesso a 

mecanismos tecnológicos que auxiliem na realização da pesquisa de preço, através de um 

sistema de busca baseado em resultados de licitações adjudicadas e/ou homologadas. 

A dificuldade de acessar informações de forma mais eficiente e com qualidade na pesquisa 

faz com que a pesquisa de preços se torne um entrave para a necessária celeridade das 

mailto:administracao@uniaodooeste.sc.gov.br
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contratações, já que essa não é a única etapa a ser constituída até os termos finais do processo. 

Dessa forma, é necessário que as equipes de planejamento responsáveis pela elaboração dos 

processos de contratações tenham acesso a mecanismos que permitam uma amplitude na 

pesquisa para a construção de verdadeira cesta de preços, com maior amplitude e alcance. 

Além disso, o software “Banco de Preços” está parametrizado com os acórdãos do TCU, 

conferindo ainda mais segurança na elaboração da cesta de preços pelas equipes de 

planejamento, contendo as seguintes características: 

Único sistema que atende completamente a Instrução Normativa em vigor, além de contar 

com uma base de preços diversificada com mais de 1 mil fontes: 

2. Variedade de fórmulas entre Média, Média saneada e Mediana; 

3. Pesquisa a Notas Fiscais; 

4. Permite consulta de planilhas de custos para serviços de terceirização; 

5. Facilita a especificação de objetos; 

6. Permite o acesso a Atas e Intenções de Registro de Preços vigentes de forma simples e 

rápida. 

7. Possui um Painel de Negociação, onde é apresentado os preços praticados pelos 

fornecedores, bem como a margem de desconto máxima e média praticada, na qual pode ser 

consultada através do seu CNPJ, possibilitando assim uma melhor negociação de preços com 

o fornecedor.  

8. Disponibiliza todas as propostas dos fornecedores envolvidos no processo; 

Por fim, embora exista no mercado alguns produtos com o mesmo propósito, constatou-se que 

apenas a ferramenta a que se pretende contratar atende de forma plena em termos de 

abrangência, celeridade, eficiência e a parametrização com a legislação aplicável no âmbito 

federal e estadual. 

Por esses motivos, a presente solicitação se dá pela necessidade de aquisição da referida 

licença de software com a finalidade de atender as demandas do Município, visando manter o 

pleno funcionamento das atividades, no suporte das tarefas e ações operacionais, atendendo, 

assim, o princípio da legalidade e eficiência. 

 
V– DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 

Previsão na Lei Orçamentária Anual – LOA Lei nº 1.258 de 23 de Outubro de 

2023.  

O Município ainda não possui o Plano Anual de Contratações. 

VI – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

- A presente contratação consiste na aquisição de licença para acesso à base de dados de 

preços públicos e comparação destes, mediante o fornecimento de senha de acesso, baseado em 

resultados de licitações adjudicadas e homologadas, a fim de facilitar a pesquisa de mercado 

para estimar os custos das contratações das Secretarias requisitantes do Município de União do 

Oeste; 

- Prestar treinamento ilimitado para os servidores que operarem a ferramenta, sempre que 

necessário; 
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- Prestar suporte técnico durante a vigência da assinatura. 

 

VII – LEVANTAMENTO DE MERCADO, QUE CONSISTE NA ANÁLISE 

DAS ALTERNATIVAS POSSÍVEIS, E JUSTIFICATIVA TÉCNICA E 

ECONÔMICA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR: 

 

Após pesquisa no mercado, com o intuito de estudar o contexto de negócio e verificar a 

existência de outros potenciais fornecedores e/ou ferramentas disponíveis, que atendam às 

necessidades do Município de União do Oeste, deparou-se com ferramentas, teoricamente, 

similares ao Banco de Preços, que são: 

 

- Painel de Preços (Ministério da Economia): 

Apesar do “painel de preços” ter como funcionalidades filtros de pesquisas, gráficos e 

relatórios, os relatórios não geram e os filtros nem sempre funcionam, sistema lento: ao 

acessar o sistema, por várias vezes, a página do painel de preços demora a carregar, ou 

quando abre, não aparece todos os filtros a serem utilizados na pesquisa; além disso, o 

Painel de Preços demora para gerar a pesquisa e relatórios e, ainda, está limitado, para 

cada pesquisa, a 1000 itens; não salva em seu banco de dados o histórico de itens 

pesquisados; mostrou-se frágil no processamento das informações requeridas ao gerar os 

relatórios, além disso apresenta instabilidade de acesso ao site, bem como fica inviável 

conseguir realizar pesquisa de preços para os processos de aquisição com mais de 300 

itens em tempo razoável. 

 

- Banco de Preços 

 

O sistema, além, das contratações registradas no Comprasnet 

(comprasgovenamentais.gov.br) ou painel de preços, possui uma ampla fonte de dados de 

sistemas de compras, apresentados de forma usual e com confiabilidade acurada; possui 

mais de 255 milhões de preços de produtos e serviços e 35,5 milhões de itens 

(homologados e/ou adjudicados) em mais de 2.262 fontes; o sistema separa por vencedores 

e por valor unitário; todos em um mesmo relatório. Não há necessidade de ficar entrando 

em vários sistemas, perdendo muito tempo; visto que cada modelo de ferramenta tem as 

suas peculiaridades e, nem, sempre tão acessíveis; acesso a Editais, Ata de realização de 

Pregão e propostas das empresas (quando anexada); o sistema tem o Mapa de 

Fornecedores; Elaboração do Termo de Referência; treinamento ilimitado com certificado; 

Banco de Penalidades; formas de cálculos; atualizações gratuitas, e mais. 

 

VIII – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, INCLUSIVE DAS 

EXIGÊNCIAS RELACIONADAS À MANUTENÇÃO E À ASSISTÊNCIA 

TÉCNICA, QUANDO FOR O CASO: 

 

Apesar do fato da existência das ferramentas gratuitas, como por exemplo o Painel de 

Preços, a ferramenta Banco de Preços é efetivamente destinada para a realização da 

pesquisa de preços, e, portanto, para o procedimento de contratação como um todo, sendo 

este apenas o meio pelo qual se possibilita a consecução do respectivo interesse público 

inerente a cada contratação. Embora existe um instrumento de pesquisa de mercado 

próprio, o “Banco de Preços" ou a "Fonte de Preços", também, são utilizados para uma 

melhor precisão, agilidade e confiabilidade das estimativas. 
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A razão para a escolha do fornecedor NP Capacitação e Soluções Tecnológicas LTDA 

recai sobre a condição de exclusividade que o fornecedor possui sobre o Banco de Preços, 

a qual é comprovada pelo Atestado de Exclusividade emitido pela regional do Paraná da 

Associação das Empresas Brasileiras de Tecnologia da Informação ASSESPRO (ATE 

4647/23), e ACP (Associação Comercial do Paraná), doc. SEI (6649310), em favor da 

empresa. 

 

Segue abaixo a relação de alguns órgãos/entidades que contrataram a ferramenta Banco de 

Preços: 

 

- Superintendência Reg. Dep. Polícia Federal TO, Licitação 01/2023 (inexigibilidade); 

- Gabinete do Comandante da Marinha, Licitação 04/2023 (inexigibilidade); 

- Universidade Federal de Vicosa, Licitação 03/2023 (inexigibilidade); 

- Fundação Oswaldo Cruz, Licitação 02/2023 (inexigibilidade); 

- Tribunal de Contas da União, Licitação 047.419/2020-2 (inexigibilidade). 

 

IX – ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO, 

ACOMPANHADAS DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS 

QUE LHES DÃO SUPORTE, QUE CONSIDEREM INTERDEPENDÊNCIAS COM 

OUTRAS CONTRATAÇÕES, DE MODO A POSSIBILITAR ECONOMIA DE 

ESCALA: 

 

Item Descrição Quantidade Usuários Valor total 

 

 

1 

Licença para acesso à base de 

dados de ferramenta de pesquisa 

de compras públicas, adjudicadas e 

homologadas, e comparação 

baseado em resultados praticados 

pela Administração Pública, por 

12 (doze) meses. 

 

 

3 

 

 

 

3 

 

 

R$ 

35.880,00 

  

X – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

 

A ferramenta de pesquisa de preços deve conter os seguintes recursos: 

 

a) ser acessível através da internet, com uso de login e senha, sem a necessidade de 

instalação de aplicativos e banco de dados; 

b) ser compatível com qualquer sistema operacional e com os navegadores Google 

Chrome, Mozila FireFox e Internet Explore e Microsoft Edge; 

c) possuir ampla base de dados de preços da Administração Pública, como: Preços 

do Portal de Compras Governamentais; Licitações-e; Portal Compras Públicas; 

d) permitir consultas, no período mínimo de 1 (um) ano, bom base, de pelo menos, 

nos seguintes critérios: palavraschave; descrições dos materiais ou serviços; Catmat ou 

Catser; CNPJ ou nome do licitante vencedor; número do pregão; órgão (UASG); UF; 

quantidade mínima e máxima e itens de Ata de registro de Preços (SRP); e modalidade; 

e) apresentar preços atualizados (homologados) diariamente; 

f) permitir a elaboração de pesquisa diária por profissionais especializados, 
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viabilizando a tomada de decisões de maior complexidade; 

g) proporcionar consulta ao banco de dados com vários produtos e seus respectivos 

preços e atas (quando já adjudicado e homologado); 

h) dispor de informações importantes relativas a valores de referência ( Editais, Atas 

do Pregão, Termo de homologação, Anexos, Registro de Preços), que são atualizados 

diariamente, sistematizado por regiões, Estados e Municípios, alimentado com preços 

obtidos em licitações e efetivamente contratados pelo Poder Público; 

i) estar perfeitamente harmonizado com as normas e os princípios que regem a 

atuação administrativa, especialmente os Princípios da Legalidade e da Eficiência; 

j) permitir a elaboração de relatórios contendo informações de média, mediana; 

k) permitir acesso à lista de fornecedores participantes de licitação e/ou processos de 

contratação direta: 

 

XI– JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA 

CONTRATAÇÃO: 

Em razão das características do serviço a ser contratado e por ser item único e indivisível, não 

há como parcelar o objeto 

 
XII – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 
Não existe no momento contratações correlatas e interdependentes. 

 

XIII – DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO 

DE CONTRATAÇÕES ANUAL, SEMPRE QUE ELABORADO, DE MODO A 

INDICAR O SEU ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA 

ADMINISTRAÇÃO: 
No presente momento, o município ainda não possui o Plano Anual de Contratações. 

 

 

XIV – DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM 

TERMOS DE ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS 

RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS E FINANCEIROS DISPONÍVEIS: 

 

A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo da licitação não deve se 

restringir a cotações realizadas junto a potenciais fornecedores, devendo ser utilizadas 

outras fontes como parâmetro, a exemplo de contratações públicas similares, sistemas 

referenciais de preços disponíveis, pesquisas na internet em sítios especializados e 

contratos anteriores do próprio órgão. A adoção de parâmetros diversos pode aumentar 

muito o tempo de duração do procedimento e o próprio custo transacional da licitação, 

caso a Administração não esteja municiada com ferramentas que permitam a captação 

dessas referências diversas, de maneira célere e eficaz. 

 

Baseado nisso, o Município, para atender as exigências normativas e a orientação dos 

órgãos de controle, decidiu-se pela contratação de uma solução em tecnologia de 

informação que permita a captação eficiente de preços para referenciarem as estimativas 

de custos.. 

 

XV – PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 

PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO À 

CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES OU DE EMPREGADOS PARA 
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FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL: 

 

Será previsto no edital e no contrato o servidor capacitado, de acordo com sua área técnica, 

que será responsável pela fiscalização e acompanhamento do objeto do contrato, que 

poderá solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas na 

entrega dos serviços/objetos. 

XVI – DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E 

RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS, INCLUÍDOS REQUISITOS DE 

BAIXO CONSUMO DE ENERGIA E DE OUTROS RECURSOS, BEM COMO 

LOGÍSTICA REVERSA PARA DESFAZIMENTO E RECICLAGEM DE BENS E 

REFUGOS, QUANDO APLICÁVEL: 

 

Não foram detectados neste estudo possíveis riscos e impactos ambientas frutos desta 

contratação. 

 

XVII– POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA 

CONTRATAÇÃO PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE 

DESTINA: 

 

A partir deste estudo, identificou-se informações importantes acerca das possíveis ferramentas 

eletrônicas de pesquisa de preços, considerando as justificativas e a necessidade da 

contratação, e ainda, o baixo custo desta em relação ao desempenho, proporcionado pela 

ferramenta de pesquisa Banco de Preços, declara-se a viabilidade técnica e econômica da 

presente contratação. 

 

Município de União do Oeste, 20 de Fevereiro de 2024. 

 

 

  

Nereo Norberto Rostirolla 

Secretário Municipal de Administração 
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ANEXO II 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Lei Federal nº 14.133/2021: art. 6º, XXIII c/c art. 40, §§ 1º e 4º 

 

I. DEFINIÇÃO DO OBJETO, INCLUÍDOS SUA NATUREZA, OS 

QUANTITATIVOS, O PRAZO DO CONTRATO E, SE FOR O CASO, A 

POSSIBILIDADE DE SUA PRORROGAÇÃO. 

 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de pesquisa e comparação de 

preços no sistema online do “BANCO DE PREÇOS” com base nos preços praticados pela 

administração pública referente aos resultados de licitação adjudicados e homologados. 

 

O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da data da 

homologação. 

 

O custo máximo da contratação será no valor de R$ 35.880,00 (trinta e cinco mil e 

oitocentos e oitenta reais), para o período de 12 (doze) meses. 

 

II. ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO, PREFERENCIALMENTE CONFORME 

CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO, OBSERVADOS OS 

REQUISITOS DE QUALIDADE, RENDIMENTO, COMPATIBILIDADE, 

DURABILIDADE E SEGURANÇA 

 

Item Descrição Quantidade Usuários Valor total 

 

 

1 

Licença para acesso à base de dados 

de ferramenta de pesquisa de 

compras públicas, adjudicadas e 

homologadas, e comparação 

baseado em resultados praticados 

pela Administração Pública, por 12 

(doze) meses. 

 

 

3 

 

 

 

3 

 

 

R$ 

35.880,00 

 

III. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO, QUE CONSISTE NA 

REFERÊNCIA AOS ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES 

CORRESPONDENTES OU, QUANDO NÃO FOR POSSÍVEL DIVULGAR ESSES 

ESTUDOS, NO EXTRATO DAS PARTES QUE NÃO CONTIVEREM 

INFORMAÇÕES SIGILOSAS 

A pesquisa de preços para que a Administração possa avaliar o custo da contratação 

constitui-se elemento fundamental para instrução dos procedimentos de contratação, estando 

prevista em várias disposições legais e sua obrigatoriedade é reconhecida pela 

Jurisprudência. 

Essa fase da pesquisa de mercado quase sempre é demorada, pois implica numa criteriosa 

busca de preços perante as empresas do ramo do objeto pretendido e em diversos sites da 

Administração Pública. Assim, vários contatos precisam ser mantidos para que se consiga 
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finalizar a pesquisa, especialmente quando diz respeito à contratação de serviços ou do 

objeto com poucos fornecedores no mercado. Ademais, há o desafio de identificação da 

confiabilidade dos preços coletados, o que exige a ampliação da captação de dados que 

possam servir a uma fidedigna referência dos preços de mercado. 

Na prática, a fase de pesquisa de preços pode acabar se prolongando, retendo a necessária 

atuação dos agentes públicos envolvidos por semanas ou meses, o que amplia os custos 

transacionais, sem necessária garantia de um resultado verdadeiramente eficiente e eficaz. 

Outrossim, a pesquisa de preços deficiente poderá ensejar uma contratação superfaturada ou 

inexequível, situações que acabam acarretando prejuízos à administração pública e riscos de 

responsabilização aos agentes públicos envolvidos na contratação. Tal dificuldade faz com 

que a pesquisa de preços se apresente como um entrave para a celeridade na tramitação dos 

procedimentos de contratação e aquisição, um gargalo a ser superado na condução dos 

certames, merecendo análise mais detida e propostas de aperfeiçoamento das rotinas até 

então estabelecidas. 

Em suma, a estimativa de preços é fundamental para a atividade contratual da 

Adminis¬tração, como instrumento de baliza aos valores oferecidos nos certames públicos e 

àqueles executados nas respectivas contratações, com a função precípua de garantir que o 

Poder Público identifique um parâmetro para o valor médio de mercado, em relação um bem 

ou serviço. 

Portanto, é necessário que os agentes públicos envolvidos, na fase interna da licitação ou na 

gestão contratual, tenham acesso a mecanismos que auxiliem na realização da pesquisa de 

preços, imprimindo agilidade aos procedimentos de aferição de custos e identificação dos 

preços referenciais de mercado. 

IV. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO TODO O 

CICLO DE VIDA DO OBJETO 

 

A descrição encontra-se pormenorizada no tópico VIII do Estudo Técnico Preliminar anexo a 

este Termo de Referência. 

 
V. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Os requisitos exigidos para contratação estão descritos no item VI do Estudo Técnico 

Preliminar. 

. 

VI. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO, QUE CONSISTE NA DEFINIÇÃO DE 

COMO O CONTRATO DEVERÁ PRODUZIR OS RESULTADOS PRETENDIDOS 

DESDE O SEU INÍCIO ATÉ O SEU ENCERRAMENTO. 

A execução do objeto dar-se-á pelo acesso à ferramenta eletrônica que disponibilize, durante 

todo o período do contrato, a captação dos preços identificados na base de dados, conforme 

requisitos mínimos acima delineados.  

 

VII. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO, QUE DESCREVE COMO A 
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EXECUÇÃO DO OBJETO SERÁ ACOMPANHADA E FISCALIZADA PELO 

ÓRGÃO OU ENTIDADE 

Contratação de empresa que viabilize ferramenta de pesquisa e comparação de preços 
praticados pela Administração Pública, através de um sistema de busca baseado em resultados 
de licitações adjudicadas e/ou homologadas, nos termos da legislação vigente. 

Tal sistema deve conter, no mínimo, as seguintes características: 

o Banco de dados com mais de 250 milhões de preços de produtos e serviços e 35,5 
milhões de itens (homologados e/ou adjudicadas); 

o Atualização diária do banco de dados; 

o Atender a Instrução normativa 73/2020 e IN 65/2021, 

o Navegadores: Internet Explorer, Google Chrome e Mozila Firefox; 

o Compatibilidade com o sistema operacional Windows; 

o Fontes de entes públicos diversificadas com no mínimo 783 fontes: 

o Preços de sites de domínio amplo com mais de 1.449 sites para consulta. 

o Base de preços de notas fiscais eletrônicas de no mínimo 20 estados, tais como: AC, 
AL, AM, AP, BA, DF, ES, MA, MT, PA, PE, PI, PR, RJ, RN, RO, RR, RS, SE e TO; 

o Fontes complementares com preços da tabela Sinapi, Sicro, Seinfra, Setop, Ceasa, 
Conab, Tabela CMED e Preços BPS – Banco de Preços Ministério da Saúde; 

o Permitir a seleção de filtros por: setorial; Catmat/Catser, cidade, região, estado, 
marca, nº pregão, itens sustentáveis, atas de registro de preços, por porte ME/EPP, por 
palavra-chave e preço, unidades de fornecimento, Uasg/órgão, modalidade, por período (dos 
últimos 30 dias até os últimos10 anos); 

o Possibilitar a importação de planilhas com diversos itens; 

o Permitir realizar cotação diretamente com fornecedores para obtenção dos preços de 
mercado; 

o Disponibilizar todos os preços ofertados e aceitos nas licitações das fontes 
disponíveis no sistema; 

o Emitir relatórios com os preços selecionados, com a fonte de origem da pesquisa, 
PDF e EXCEL, com gráficos estatísticos, com Print Screen da ata do Comprasnet; com dados 
comerciais do fornecedor, com preço máximo e preço mínimo. O relatório ainda deve permitir 
a opção de personalização para inclusão do logotipo da instituição, dados dos servidores 
envolvidos, assinatura digital e emissão de código de QR CODE que comprove a 
autenticidade das informações apresentadas; 

o Relatório de cotação contendo classificação e gráfico pela Curva ABC; 

o Função que permite aplicação de índice de atualização de preços de forma 
automática; 
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o Permitir a inclusão de percentual sobre o preço estimado para composição do preço 
máximo em conformidade a in 73/2020 art. 10 º§ 2º; 

o Informar a justificativa de qual método matemático foi aplicado na pesquisa dos 
preços; 

o Emitir alertas quando a pesquisa dos preços tem menos de 3 preços e apresenta 
campo para o usuário digitar sua justificativa em conformidade ao art. 6 § 4º da in 73/2020; 

o Apresentar alertas quando os preços selecionados não foram das fontes que a in 
73/2020 o parágrafo 1º, inciso iv do artigo 5º da in 73/2020, determina "deverão ser 
priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos i e ii;" 

o Mapa estratégico de fornecedores com filtros regionais; 

o Declaração de competitividade da Lei complementar 123-ME/EPP; 

o Módulo para consulta de planilhas de custos de serviços de terceirização; 

o Consultar atas de registro de preços e intenções de registro de preços; 

o Acesso ao módulo painel de negociações, consulta de histórico de preços e descontos 
concedidos pelos fornecedores; 

o Módulo exclusivo para capacitação continuada através de um banco de vídeos com 
diversos cursos e lives sobre pesquisa de preços. 

o Consulta de penalidades apenas com o CNPJ ou Razão Social do fornecedor; 

o Permitir aplicar no mínimo 27 opções de fórmulas de cálculo; 

o Cotação com vários itens – lote; 

o Cálculo automático do valor unitário x quantidade; 

o Detalhamento de propostas e lances do pregão; 

o Seleção de preços manualmente; 

o Histórico de vendas do fornecedor; 

o Sugestão de preços selecionados por outros usuários; 

o Pesquisa inteligente; 

o Verificação automática de irregularidades dos preços selecionados; 

o Exportação de documentos em planilha Excel; 

o Seleção de preços comparativos; 

o Sistema de elaboração da especificação do objeto – interativo; 

o Sistema de elaboração do termo de referência – interativo (MODELO AGU) 
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múltiplos modelos totalmente editável; 

o Acesso ilimitado de usuários ao módulo especificação do objeto e termo de 
referência; 

o Suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, entre 8h30 e 17h00 de segunda a 
quinta-feira, e sexta-feira das 8h30 às 16h30 pelo período de validade da licença 

o Treinamento aos servidores designados para operar o sistema, visando o regular 
funcionamento do “software” com a obtenção dos resultados para quais foi desenvolvido. 

VIII. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de apresentação 

da Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração, de acordo com as normas 

de execução orçamentária e financeira. 

IX. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

As contratações realizadas pelos órgãos e entidades da Administração Pública seguem 

obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei, obrigação essa advinda do dispositivo 

constitucional, previsto no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, o qual 

determinou que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de 

licitações. 

 

A licitação foi o meio encontrado pela Constituição Federal, para tornar isonômica a 

participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos 

públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos 

campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar 

conseguir a proposta mais vantajosa às contratações. 

 

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988: 

 
(...) 

“XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública 

que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 

proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.” 

 

O objetivo da licitação, portanto, é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos 

princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a 

regra. Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas 

tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, tendo em vista a 

impossibilidade de se estabelecer a concorrência entre licitantes. 

 

A Lei previu exceções à regra de realização da licitação, através de hipóteses de Dispensas e 

Inexigibilidade de Licitação. Tratam-se de contratações realizadas sob a regência dos artigos 

art. 72 a 75 da Lei nº 14.133/2021.  
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A inviabilidade de competição não é um conceito simples, que corresponda a uma ideia 

única, mas sim um gênero, que comporta várias modalidades. Marçal Justen Filho  busca 

sintetizá-la nas situações de: ausência de pluralidade de alternativas; ausência de mercado 

concorrencial; impossibilidade de julgamento objetivo; ausência de definição objetiva da 

prestação. 

 

No caso da inexigibilidade, em virtude da inviabilidade de competição, não há sentido em se 

exigir submissão do negócio ao procedimento licitatório se este não é apto (ou é prejudicial) 

ao atendimento do interesse público (objetivo pretendido com determinada contratação), 

pois, a finalidade, a razão de ser do formalismo licitatório, é tal atendimento, através de 

seleção da melhor proposta . 

 

O art. 74 da Lei nº 14.133/2021 elencou, em seus incisos, exemplos daquilo que caracteriza 

inviabilidade de competição, dentre eles, o contido no inciso I, o qual permite a contratação 

direta quando o objeto é exclusivo e não se justifica a realização do certame, a saber: 

 
Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos 

casos de: 

 

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de 

serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante 

comercial exclusivos; 

 

O caráter exclusivo pode legitimar uma situação de inexigibilidade quando há apenas uma 

solução efetivamente apta ao atendimento da demanda administrativa.  

 

No caso de uma ferramenta como a pretendida na presente contratação, mais do que a 

simples captação de preços, para fins de aferição da estimativa de custos, é importante que 

ela agregue outras funcionalidades que a tornem completa. Funcionalidades como: 

elaboração do termo de referência, abrangência de pesquisa a partir de mais de 400 portais 

públicos, disponibilidade de todos os preços ofertados e não apenas do preço vencedor da 

licitação, pesquisa junto a fornecedores, pesquisa em notas fiscais eletrônicas, pesquisa em 

planilhas de custos para serviços terceirizados. Essas funcionalidades, entre outras, tornam a 

ferramenta completa e a única apta ao efetivo atendimento das demandas administrativas na 

área, resguardando eficiência e assertividade na complexa tarefa de busca dos preços 

referenciais. 

 

Na pesquisa de mercado realizada, apenas a ferramenta Banco de Preços possui as 

características acima indicadas. 

 

Além disso, o Banco de Preços possui a inovadora ferramenta “Painel de Negociações”, que 

permite ao pregoeiro buscar informações fundamentais para o êxito de sua performance na 

negociação com o licitante vencedor. 

 

Para a caracterização da exclusividade autorizadora da hipótese de inexigibilidade licitatória 

prevista no artigo 74, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, além da exclusividade comercial, faz-

se necessária a identificação de sua necessi¬dade específica, demonstrando-se que o objeto 

pretendido é fornecido com exclusividade e o único apto ao atendimento do interesse 

público. 
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Sem dúvida alguma, a contratação do Banco de Preços atende a esses requisitos. 

 

A inexistência de produtos com configuração similar e a conjunção de tantas funcionalidades 

tornam o Banco de Preços a única ferramenta apta ao efetivo atendimento da necessidade 

administrativa. 

 

Vale acrescentar, além do baixo custo para a Administração, advindo então a vantajosidade, 

verifica-se que a ferramenta “BANCO DE PREÇOS”, desenvolvida pelo Grupo Negócios 

Públicos, foi idealizada com base na grande dificuldade de se elaborar os conceitos de 

precificação dos produtos utilizados pela Administração Pública, principalmente na 

“pesquisa de preços”, motivo pelo o qual o desenvolvimento desta ferramenta, norteou-se 

para a instrução dos processos de contratação da Administração Pública. 

 

Considerando a necessidade em ter agilidade na busca de preços, e com o objetivo de trazer 

maior eficiência e economicidade aos certames licitatórios, o “BANCO DE PREÇOS” é uma 

ferramenta de pesquisa de preços visando o estabelecimento do valor estimado ou máximo 

da contratação, ou seja, um banco de dados diariamente atualizado, sistematizado por 

regiões, Estados e Municípios, sendo alimentado com preços obtidos em licitações 

efetivamente contratadas pelo Poder Público de todo o Brasil. 

 

O “BANCO DE PREÇOS” é utilizado por mais de 7.108 (sete mil e cento e oito) gestores 

públicos, onde se destacam alguns usuários como o Tribunal de Contas da União, 

Controladoria Geral da União, Institutos Federais, Universidades, Ministérios, Infraero, 

Funasa, Incra, Prefeituras, Secretarias, Câmaras entre outros. 

 

Por todo o exposto a contratação da solução desenvolvida pela empresa NP TECNOLOGIA 

E GESTÃO DE DADOS LTDA., com CNPJ 07.797.967/0001-95, pela sua exclusividade, se 

enquadra na contratação direta por inexigibilidade de licitação, prevista no inc. I do art. 74, 

da Lei nº 14.133/2021. 

 

X. PRAZO PARA O INÍCIO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

 

As assinaturas que viabilizam o acesso a ferramenta deverão estar disponíveis em até 03 (três) 

dias úteis após assinatura do contrato. 

 
XI. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas decorrentes deste processo licitatório correrão por conta das dotações previstas 

na Lei Orçamentária do Exercício vigente (2024): 

 

Órgão - 03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Unidade - 001 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Proj. Atividade – 2.037 – MANUT. DAS ATIVIDADES DO ADMINISTRATIVAS 

Cód. Red.12 - Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00.00.00 

 

XII. INDICAÇÃO DOS LOCAIS DE ENTREGA DOS PRODUTOS E DAS 

REGRAS PARA RECEBIMENTOS PROVISÓRIO E DEFINITIVO, QUANDO FOR 

O CASO 
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A execução do objeto dar-se-á pelo acesso à ferramenta eletrônica que disponibilize, durante 

todo o período do contrato, a captação dos preços identificados na base de dados, conforme 

requisitos mínimos acima delineados.. 

 

XIII. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE 

MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO FOR O CASO 

 

A garantia de serviços prestados é prevista no Código de Defesa do Consumidor, que visa 

reparar um serviço que não foi entregue como se espera ou como foi planejado. 

 

 

 

Município de União do Oeste, 20 de Fevereiro de 2024. 

 

 

 

Nereo Norberto Rostirolla 

Secretário Municipal de Administração 
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ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO N.º____/2024 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º __/2024 

 

O Município de União do Oeste/SC, situado à Av. São Luiz, 531, bairro Centro, CEP: 

89.845-000, inscrito no CNPJ sob o nº 78.505.591/0001-46, através do senhor VALMOR GOLO, 

Prefeito Municipal, doravante denominado CONTRATANTE, e e a empresa NP TECNOLOGIA E 

GESTAO DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 07.797.967/0001-95, estabelecida na Rua 

lzabel a Redentora, 2356 - Edif, Loewen, Sala 117, Bairro Centro, CEP 83005-010, São José dos 

Pinhais/PR, doravante de denominada CONTRATADA, por seu representante, o Sr. RUDIMAR 

BARBOSA DOS REIS, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF nº  574.460.249-68, Identidade 

nº 4.086.763-5, têm entre si justo e acordado, celebrar o presente contrato, tendo em vista o que consta 

no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente do Termo de Inexigibilidade n. ..................., 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

 

1.1. CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA QUE DETÉM OS DIREITOS DA DUPLA 

ALEX DIAS E ANDERSON PARA A REALIZAÇÃO DE SHOW NO DIA 09 DE FEVEREIRO EM 

ENCONTRO MENSAL DOS IDOSOS DO MUNICÍPIO. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

 

2.1.  O prazo de vigência do presente instrumento é de 12 (doze) meses, contados a partir da liberação 

de senha e acesso ao Banco de Preços.  

 

2.2.  A prorrogação poderá ser admitida nos termos do artigo 107 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

mediante a prévia justificativa da autoridade competente. 

 

2.3. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite do orçamento 

estimado elaborado pela CONTRATANTE. 

 

2.5. Dentro do prazo de vigência do contrato, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o 

interregno de um ano contado da data limite do orçamento estimado elaborado pela CONTRATANTE, 

aplicando-se o Índice Geral de Preços do Mercado (IGPM), exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

 

2.6.  Nos reajustes subseqüentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste.  

 

2.7.  No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 

que este ocorrer.  

 

2.8.  Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
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2.9.  Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor.  

 

2.10.  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

 

2.11. O reajuste será realizado por apostilamento.  

 

2.12. Os preços ajustados já levam em conta todas e quaisquer despesas incidentes na execução do 

objeto.  

 

2.13. O preço ajustado também poderá sofrer correção desde que reste comprovada a ocorrência de 

quaisquer das hipóteses previstas na alínea “d”, do inciso II, do art. 124, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

 

3.1. O valor global anual deste contrato é de R$..................., conforme proposta da CONTRATADA 

integrante deste instrumento, e será quitado em parcela única, inclusos todos os impostos, encargos, 

taxas, seguros e demais despesas necessárias à sua execução. 

 

3.2. O pagamento será processado em até 30 dias após a apresentação da nota fiscal, devidamente 

atestada pelo CONTRATANTE, por meio de nota de empenho, mediante depósito no Banco do Brasil, 

ag. 1622-5, conta 464-2. 

 

3.3. O atraso superior a 90 (noventa) dias da realização do pagamento acima fixado incidirá no 

bloqueio das senhas de acesso à ferramenta, acesso este que será liberado novamente após constatada a 

quitação do citado débito pela Contratante. 

 

3.4. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 

Contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira e sua apuração se fará desde 

a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, sendo os juros de mora calculados à taxa de 

0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes 

fórmulas:  

I = (TX/100) 

365 

EM = I x N x VP, onde: 

 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N =Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

 

4.3. Os serviços que fazem parte do presente contrato serão recebidos provisoriamente em até 02 

(dois) dias úteis, contados da data da liberação do acesso ao sistema, acompanhado de Termo de 

Recebimento, que deverá ser conferido e assinado por representante da CONTRATANTE. 
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4.3.1. Constatadas irregularidades na prestação dos serviços, a CONTRATANTE poderá:  

 

4.3.1.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-los no todo ou em parte, determinando sua 

readequação ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.  

 

4.3.1.2. Na hipótese de readequação, a CONTRATADA deverá fazê-lo em conformidade com a 

indicação da CONTRATANTE, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por 

escrito, mantido o preço inicialmente contratado.  

 

4.4. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o 

recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento integral das especificações contratadas.  

 

4.5. Se o acesso à ferramenta Banco de Preços, a qualquer tempo, deixar de permanecer disponível por 

responsabilidade da CONTRATADA, ficará esta sujeita as penalidades previstas na cláusula décima e 

seguintes. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

5.1. A fiscalização do contrato será exercida por representante da Contratante, ao qual competirá 

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da vigência do contrato e tudo dará ciência à Contratada, 

conforme artigo 117 da Lei 14.133/2021.  

 

5.2. A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade do licitante 

vencedor pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros em razão da execução do 

contrato em conformidade com o artigo 120 da Lei 14.133/2021. 

 

5.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 

solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

6.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:  

 

Órgão - 03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Unidade - 001 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Proj. Atividade – 2.037 – MANUT. DAS ATIVIDADES DO ADMINISTRATIVAS 

Cód. Red.12 - Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00.00.00 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES 

 

7.1 - DA CONTRATANTE 

 

7.1.1.Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste contrato; 

7.1.2. Efetivar a satisfação do crédito da CONTRATADA, nos precisos termos dispostos neste 

instrumento; 

7.1.3. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 

CONTRATADA, pertinentes ao objeto do presente pacto. 

7.1.4. Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade constatada na execução 

do objeto, utilizando-se da forma escrita, para que esta possa tomar as medidas necessárias. 
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7.1.5. Zelar pelo conteúdo dos produtos contratados, não transferindo acesso ou divulgando seu 

conteúdo a terceiros, sem prévia e expressa autorização da CONTRATADA. 

7.1.6. Notificar à CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre a intenção de aplicação de 

multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade. 

7.1.7. Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações 

contratuais. 

 

7.2 - DA CONTRATADA 

 

7.2.1.Executar de acordo com sua proposta, normas legais e cláusulas deste contrato, o objeto 

contratado, assumindo inteira responsabilidade pelo fiel cumprimento de suas obrigações; 

7.2.2. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da execução do 

contrato; 

7.2.3. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação. 

7.2.4. Responsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, por quaisquer danos e ou prejuízos 

materiais ou pessoais que venha a causar e/ou causados pelos seus empregados ou preposto, ao 

CONTRATANTE ou a terceiros. 

7.2.5. Manter canal de atendimento para representá-la durante a execução do contrato e para 

intermediar as solicitações entre as partes, realizada sempre que possível mediante mensagens 

eletrônicas/e-mails, o qual deverá ser aceito pelo CONTRATANTE.  

7.2.6. Notificar à CONTRATANTE sobre a ocorrência de quaisquer irregularidades ou sobre a 

indisponibilidade da ferramenta, durante a execução e vigência do contrato. 

 

7.3 – FORMA DE UTILIZAÇÃO  

 

7.3.1. A funcionalidade da ferramenta, sua forma de utilização e prestação do serviço encontra-se 

descrita na Proposta Comercial da CONTRATADA, a qual é parte indissociável e integrante deste 

instrumento contratual. 

 

CLÁUSULA OITAVA – BASE LEGAL 

 

8.1. A presente contratação encontra-se fundada no art. 74, inciso I, da Lei 14.133/2021, 

inexigibilidade de licitação devidamente justificada no Processo Administrativo nº........... 

 

CLÁUSULA NONA – EXTINÇÃO 

 

9.1. A extinção do presente Termo de Contrato poderá ocorrer:  

a) por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua 

própria conduta; 

b) de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 

arbitral, ou por decisão judicial. 

 

9.2. Os casos de extinção contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 

o direito à prévia ampla defesa e ao contraditório. 

9.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de extinção determinada 

por ato unilateral da CONTRATANTE prevista no art. 139 da Lei nº 14.133/2021. 
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9.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 

caso: 

I - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

II- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

III - Indenizações e multas 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

 

10.1. Em conformidade com o estabelecido nos Artigos 156 e 156 da Lei nº 14.133/2021, a Contratada 

que descumprir as condições deste instrumento ficará sujeita às seguintes penalidades:  

I. Pelo atraso injustificado multa de mora de até 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação, a 

juízo da Administração;  

II. Pela inexecução total ou parcial das condições deste CONTRATO, a Administração poderá 

garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções:  

a. Advertência;  

b. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação, a juízo da Administração;  

c. impedimento de licitar e contratar com a Administração por prazo não superior a 03 (três) anos;  

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 

10.2. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura a que 

mesma fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não 

tenha nenhum valor a receber da CONTRATANTE, ser-lhe-á concedido o prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contados de sua NOTIFICAÇÃO, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo 

efetuado o pagamento, poderá a Administração proceder à cobrança judicial da multa.  

10.3. As multas previstas nesta seção não eximem a CONTRATADA da reparação dos eventuais 

danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração.  

10.4. A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação judicial, sendo exigível desde a 

data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa, após instauração de Processo Administrativo 

respeitados os direitos à ampla defesa e ao contraditório.  

10.5. As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo das sanções cíveis ou penais cabíveis, ou 

processo administrativo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

 

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

11.3. As supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMASEGUNDA– DOS CASOS OMISSOS 

 

12.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMATERCEIRA - PUBLICAÇÃO 
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12.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, em sua 

integralidade, no Portal Nacional de Contratações Públicas, no prazo previsto na Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO 

 

14.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca..........., para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 

92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 

 

E estando assim as partes, justas e acordadas, assinam o presente Termo de Contrato em 02(duas) vias 

de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que produzam seus efeitos legais. 

 

Local e data. 

 

 

 

ÓRGÃO OU ENTIDADE CONTRATANTE 

NOME DA AUTORIDADE COMPETENTE 

CONTRATANTE 

 

 

NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA 

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1.______________________________ ______________________(nome/CPF)                   

2.____________________________ ________________________(nome/CPF) 
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